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 EDITAL Nº 29/2025EDITAL Nº 29/2025

 EDITAL DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR(A) E VICE-COORDENADOR(A) DOS CURSOS TÉCNICO EM QUÍMICA INTEGRADO EDITAL DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR(A) E VICE-COORDENADOR(A) DOS CURSOS TÉCNICO EM QUÍMICA INTEGRADO  

AO ENSINO MÉDIO E TÉCNICO SUBSEQUENTE DE QUÍMICAAO ENSINO MÉDIO E TÉCNICO SUBSEQUENTE DE QUÍMICA

O Colegiado do Curso do Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio e Técnico Subsequente de Química, por meio da 

Direção-Geral, torna público a abertura das inscrições para eleição de coordenador(a) e vice-coordenador(a) do Curso 

Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio e Técnico Subsequente de Química do IFSULDEMINAS - campus Pouso 

Alegre. A nova coordenação, composta pelo coordenador(a) e pelo vice-coordenador(a), terá início de vigência em 17 de 

junho de 2025, com 02 (dois) anos de mandato.

 1. Das Vagas 1. Das Vagas

 1.1 O presente edital contempla 1 (uma) vaga para o cargo de coordenador(a)1 (uma) vaga para o cargo de coordenador(a) e 1 (uma) vaga para o cargo de vice-1 (uma) vaga para o cargo de vice-

coordenador(a)coordenador(a) do Curso Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio e Técnico Subsequente de Química.

2. Dos requisitos para candidatura2. Dos requisitos para candidatura

2.1 Somente poderão concorrer à vaga de coordenador(a) ou vice-coordenador(a) do Curso Técnico em Química 

Integrado ao Ensino Médio e Técnico Subsequente de Química os docentes efetivos e com dedicação exclusiva do 

IFSULDEMINAS 3 campus Pouso Alegre, que atuam no Curso Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio e Técnico 

Subsequente de Química. 

3. Das inscrições 3. Das inscrições 

3.1 A inscrição dos candidatos ao cargo de coordenador(a) e vice-coordenador(a) será admitida via formulário eletrônico, 

https://forms.gle/eWvvJtYrEXkK6tXaA, no período de 07 a 14 de maio de 2025 que será divulgado no site do 

IFSULDEMINAS - campus Pouso Alegre. 

3.2 A relação de inscritos será divulgada no dia 19 de maio de 2025, no site do IFSULDEMINAS - campus Pouso Alegre. 

3.3 O prazo para recorrer do resultado da homologação das candidaturas será até o dia 20 de maio de 2025. O anexo I, 

devidamente preenchido e assinado, deverá ser encaminhado para o e-mail olimpio.neto@ifsuldeminas.edu.br.

 3.4 O resultado do(s) recurso(s) da homologação das candidaturas será divulgado no site do IFSULDEMINAS - campus 

Pouso Alegre, no dia 22 de maio de 2025. 

4. Do Processo Eleitoral 4. Do Processo Eleitoral 

4.1 Para o cargo de coordenador(a) e vice-coordenador(a), a eleição será realizada de 23 de maio a 29 de maio de 2025, 

por meio de formulário eletrônico de votação que será divulgado no site do IFSULDEMINAS - campus Pouso Alegre. 

4.2 Estão aptos a votar os docentes que lecionam nos cursos Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio e/ou 

Técnico Subsequente de Química do campus Pouso Alegre, os discentes regularmente matriculados nesses cursos e os 

técnicos administrativos do Quadro de Pessoal Ativo e Permanente do IFSULDEMINAS, vinculados aos setores de ensino. 

Os votos dos  servidores terão peso de 50% e os discentes 50%.

4.3 Cada eleitor terá direito a apenas 1 (um) voto para coordenador(a) e 1 (um) voto para vice-coordenador(a) e 

necessitará estar logado em seu e-mail institucional para ter acesso ao formulário eletrônico de votação. 



4.4 Será eleito o candidato que obtiver a maior taxa percentual do total de votos (TVC), conforme Art 20º, parágrafo 2º da 

Resolução 077/2017 do IFSULDEMINAS, exceto em caso de haver um único candidato. Nesta condição, o mesmo será 

eleito caso receba um único voto válido. 

4.5 Em caso de empate na eleição, será eleito aquele que tiver maior tempo no IFSULDEMINAS 3 campus Pouso Alegre.

4.6 Na ausência de candidatos, o(a) coordenador(a) e vice-coordenador(a) serão indicados pela Direção-Geral do 

IFSULDEMINAS 3 campus Pouso Alegre. 

5. Do Resultado 5. Do Resultado 

5.1 O resultado da eleição será divulgado no dia 03 de junho de 2025, no site do IFSULDEMINAS - campus Pouso Alegre. 

5.2 O prazo para recorrer do resultado da eleição será até o dia 04 de junho de 2025. O anexo I, devidamente preenchido 

e assinado, deverá ser encaminhado para o e-mail olimpio.neto@ifsuldeminas.edu.br. 

5.3 O resultado final do processo eleitoral, após análise do(s) recurso(s), será divulgado no site do IFSULDEMINAS - 

campus Pouso Alegre, a partir do dia 09 de junho de 2025. 

5.4 O cronograma do processo eleitoral será conforme o Quadro 01. 

6. Das Disposições Gerais 6. Das Disposições Gerais 

6.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Curso Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio e Técnico 

Subsequente de Química do IFSULDEMINAS 3 campus Pouso Alegre. 

Cronograma do Processo Eleitoral

ETAPA DATA

Publicação do edital  07 de maio

Inscrições  De 07 a 14 de maio

Homologação e divulgação dos inscritos  19 de maio 

Recurso da homologação dos inscritos  20 de maio

Divulgação dos inscritos após análise dos recursos  22 de maio

Eleição  23 a 29 de maio

Resultado da eleição  03 de junho

Recurso do resultado das eleições  04 de junho

Resultado final  a partir de 09 de junho

Prof. Olimpio Gomes da Silva NetoProf. Olimpio Gomes da Silva Neto

Presidente do Colegiado do Curso Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio e Técnico Subsequente de Química do 

IFSULDEMINAS, campus Pouso Alegre
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